
Requerimento Nº 2299/2025

SÚMULA: Requeiro informações junto ao Poder Executivo   
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, INFORMAÇÕES REFERENTES À POSSIBILIDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE UM ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO À 
REALIZAÇÃO DE UMA FEIRA DE EMPREENDEDORISMO PARA 
MÃES ATÍPICAS.

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, informações referentes à 
possibilidade de disponibilização de um espaço público destinado à realização de uma Feira de 
Empreendedorismo para Mães Atípicas.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

Considerando a crescente solicitação do grupo de mães atípicas, bem como a importância do 
incentivo ao empreendedorismo como forma de promover autonomia financeira, inclusão social e 
oportunidades de geração de renda, solicito que seja informado se existem estudo, planejamento ou 
intenção de viabilizar o espaço, além disso, é fundamental que seja esclarecido se há previsão de prazo 
para implementação dessa iniciativa, caso já esteja em análise ou desenvolvimento. 

Ademais, é fundamental obter informações sobre quais ações, programas ou projetos a Secretaria 
já desenvolve, ou pretende desenvolver, com o objetivo de fortalecer o empreendedorismo materno, este  
esclarecimento se torna ainda mais relevante quando se trata de mulheres que enfrentam desafios 
adicionais decorrentes do cuidado contínuo de filhos com deficiência ou necessidades específicas, 
exigindo políticas públicas sensíveis, acolhedoras e capazes de promover inclusão, autonomia e 
oportunidades reais de geração de renda.

Importante ressaltar que muitas mães atípicas encontram dificuldades de inserção no mercado 
de trabalho formal devido às demandas específicas de acompanhamento, tratamentos e rotinas dos R
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filhos, por esta razão o empreendedorismo se apresenta como uma alternativa real e acessível para que 
essas mulheres possam obter renda, conciliar tarefas e fortalecer sua autonomia. 

 Havendo a disponibilização de um espaço adequado contribuirá significativamente para a 
valorização desse público, além de estimular o desenvolvimento econômico local.

Ademais, iniciativas desta forma reforçam o compromisso do Poder Público com políticas 
inclusivas e alinhadas aos princípios de equidade, a criação de um espaço para feiras permanentes ou 
periódicas poderá influenciar a economia criativa tendo em vista que diversas mães atípicas são artesãs 
e tendo o local adequado para a divulgação do trabalho que elas realizam poderá ampliar a visibilidade 
dos produtos e serviços oferecidos pelas mães atípicas e fortalecer redes de apoio e colaboração entre 
famílias e empreendedores locais.

Diante da relevância social do tema e da necessidade de políticas públicas voltadas ao 
fortalecimento dessa rede de mães empreendedoras, conto com a atenção da Secretaria para os 
esclarecimentos solicitados.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de novembro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EMZFH2422CM07769, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: EMZF-H242-2CM0-7769
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